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"Art, 5~ o acordo celebrado com base nos arts. I~e 3~ conterá cláusula em que o Estado, o
Distrito Federal 01\ o Município autorize a retenção do FPE e do FPM e o repasse à autarquia
previdenciária do valor correspondente às obrigações previdenciárias correntes do mês anterior ao
do recebimento do respectivo Fundo de Participação.

§ I~ Às parcelas das obrigações previdenciárias correntes quitadas na forma do caput deste
artigo, não se aplica o disposto nos arts, 30, inciso r, alínea "b", e 34 da Lei n~ 8.212, de 24 de
julho de 1991.

§ 2~ Constará, ainda, no acordo mencionado neste artigo, cláusula em que o Estado, o
Distrito Federal ou o Município autorize a retenção pelas instituições financeiras de outras receitas
estaduais, distritais ou municipais nelas depositadas e o repasse ao rNSS do restante da dívida
prevldenclâria apurada, na hipótese em que os recursos oriundos do FPE e do FPM não forem
suficientes para a quitação da amortização prevista no art. I~ e das obrigações previdenciárias
correntes.

§ 3~ O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para efeito deste artigo, será
apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência
Social - GFlP ou, no caso de sua não-apresentação no prazo legal, estimado, utilizando-se a média
das últimas doze competências recolhidas anteriores ao mês da retenção, sem prejuízo da cobrança
ou restituição ou compensação de eventuais diferenças.

§4!! A amortização referida no art, I~ desta Lei, acrescida das obrigações previdenciárias
correntes, poderá, mensalmente, comprometer até quinze pontos percentuais da Receita Corrente
Líquida Municipal.

§52 Os valores devidos ao rNSS e não recolhidos, a cada mês, em razão da aplicação do
parágrafo anterior serão repactuados ao final da vigência do acordo previsto neste artigo.

§ 62 Para fins do disposto neste artigo, entende-se como Receita Corrente Líquida
Municipal a receita calculada conforme a Lei Complementar n~ 96, de 31 de maio de 1999." (NR)

Art, 17. O art, 38 da Lei n~ 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte
redação;

"Art, 38. .. ,...........•..........................•........ ,...............•.. ,.., " .

§ lO. O acordo celebrado com o Estado, o Distrito Federal ou o Município conterá, ainda,
cláusula em que estes autorizem, quando houver a falta de pagamento de débitos vencidos ou de
prestações de acordos de parcelamento, a retenção do Fundo de Participação dos Estados - FPE ou
do Fundo de Participaçãó dos Municípios - FPM e o repasse ao Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS do valor correspondente à mora, por ocasião da primeira transferência que ocorrer
após a comunicação da autarquia previdenciária ao Ministério da Fazenda.
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••!•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 12. O acordo previsto neste artigo conterá cláusula em que o Estado, o Distrito Federal e
o Município, autorize a retenção do FPE é do FPM c o repasse à autarquia previdenciária do valor
correspondente às obrigações previdenciárias correntes do mês anterior ao do recebimento do
respectivo Fundo de Participação.

§ 13. Constará, ainda, no acordo mencionado neste artigo; cláusula em que o Estado, o
Distrito Federal ou o Município autorize a retenção pelas instituições financeiras de outras receitas
estaduais, distritais ou municipais nelas depositadas e o repasse ao INSS do restante da dívida
previdenciária apurada, na hipótese em que os recursos oriundos do FPE e do FPM não forem
suficientes para a quitação do parcelamento e das obrigações previdenciárias correntes.

§ 14. O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para efeito deste artigo,
será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à
Previdência Social - GFIP ou, no caso de sua não-apresentação no prazo legal, estimado,
utilizando-se a média das últimas doze competências recolhidas anteriores ao mês da retenção
prevista no § 12 deste artigo, sem prejuizo da cobrança ou restituição ou compensação de
eventuais diferenças." (NR)

Art. 18. A Lei ~ 9.717, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

••Art.12

m - as contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Munícíplos e as
contribuições do pessoal civil e militar, ativo e inativo, e dos pensionistas, somente poderão ser
utilizadas para pagamento de beneficios previdenclãrlos dos respectivos regimes, ressalvadas as
despesas administrativas estabelecidas no art. 62, inciso vm, desta Lei, observado os limites de
gastos estabelecidos em parâmetros gerais;
••••••••••••• ~••••••••••••••• I •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

órgAo
Unidade

: 53000 - Ministério da Integração NÇlcional
: 53203 - Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste

Parágrafo único. No caso dos Municípios, constitui requisito adicional para organização e
funcionamento de regime próprio de previdência social dos servidores públicos ter receita
diretamente arrecadada ampliada, na forma estabelecida por parâmetros gerais, superior à
proveniente de transferências constitucionais da União." (NR)

"Art.29·A. Fica suspensa, até 31 de dezembro de 2000, à exigibilidade do disposto no § 19

do art. 29 desta Lei." (NR)

"Art,9~ , : .

III - a apuração de infrações, por servidor credenciado, e a aplicação de penalidades, por
órgão próprio, nos casos previstos noart. 8~desta Lei.

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios prestarão ao
Ministério da Previdência e Assistência Social, quando solicitados, informações sobre regime
próprio. de previdência social e fundo previdenciário previsto no art. 62 desta Lei." (NR)

Art. 19. A compensação financeira entre os regimes próprios de previdência social da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, na hipótese de contagem recíproca de tempos
de contribuição, obedecerá, no que couber, às disposições da Lei n~9.796, de 5 de maio de 1999.

Art. 20. A Lei n9 9.604, de 5 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescida do seguinte
artigo:

"Art, 29-A. O Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS poderá transferir recursos
financeiros para o desenvolvimento das ações continuadas de assistência social diretamente às
entidades privadas de assistência social, a partir da competência do mês de dezembro de 1999,
independentemente da celebração de acordo, convênio, ajuste ou contrato, em caráter excepcional,
quando o repasse não puder ser efetuado diretarnente ao Estado, Distrito Federal ou Município em
decorrência de inadimplência desses entes com o Sistema da Seguridade Social.

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará as ações continuadas de assistência
social, de que trata este artigo, no prazo de trinta dias, a partir de IOde dezembro de 1999." (NR)

Art.21. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n~
1.969-12, de 6 de janeiro de 2000.

Art. 22. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art.23. Fica revogado o caputdo art, 95 da Lei n~8.213, de 24 de julho de 1991.

8rasilia, 3 de fevereiro de 2000; 17gl!da Independência e 1129 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Amaury Guilherme Bier
Waldeck Omélas

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.016-1, DE3 DE FEVEREIRO DE 2000.

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério
da Integração Nacional, no valor de R$
165.000.000,00, para os fins que especifica.

. O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuíção que lhe confere o art. 62,
combinado com. o §39 do art, 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. Ii! Fica aberto o crédito extraordinário, em favor do Ministério da Integração
Nacional, no valor de R$ 165.000.000,00 (cento e sessenta e cinco milhões de reais), para atender à
programação constante do Anexo a esta Medida Provisória.

Art, 29 Os recursos necessãrios à execução do disposto no artigo anterior são os
provenientes de excesso de arrecadação de recursos ordinários do Tesouro Nacional.

Art.39 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n9 2.016,
de 4 de janeiro de 2000.

Art. 49 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de fevereiro de 2000; 17gl!da Independência c: 112..lldaRepública.

FERNANDO.HENRIQUE CARDOSO
Martus Tavares

Anexo

R$1.00
Detalhamento das Acões Recursos de Todas as Fontes

Funcional Programática ProgramalAçãolLocalização Valor Valor Esf Grupo de Despesa Moo lU Fte ValorLocallaacão

0667 DEFESACIVIL 128.000.000

06 182 . 0667 6001 ooסס Ações Emergenclalsde Combale 128.000.000
a Seca

06 182 0667 6001 0001 Ações Emergenclalsde Combale 128.000.000 S 3 Oul. Desp.Correntes 90 O 100 115.000.000
a Seca - NaReglloNofdeste S 3 Out. Desp.Correntes 30 O 100 13.000.000

,
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Órgão
Unidade

: 53000 - Ministério da Integração Nacional
: 53101- Ministério da Integração Nacionai

Anexo

R$1,OO
DetalhamentodasAclles Recursosde Todasas Fontes

Funcional Programática ProgramaiAçllolLocallzaçllo Valor Valor EsI . Qrupode Despesa IMoei lU Fte ValorLocalizar.llo

0667 DEFESACIVIL 37.000.000

Atlvldades

06 182 0667 4580 .OOסס AçOesEmergenclalsde09fesa 37.000.000
Civil

06 182 0667 4580 0005 AçOesEmergenclalsdeDefesa 31.000.000 S 3 0Ilt. Desp.Correntes 40 O 100 1.202.800
Civil- NaRegllioSUdeste S 4 Investimento 30 O 100 29.797.200

06 182 0667 4580 0007 AçOesEmergenclalsdeDefesa 5.000.000 S 3 Oul. Desp.Con'entes 40 O 100 5.000.000
Civil- NaReglIoSUl

06 182 0667 4580 0009 AçOesEmergenclalsdeDefesa 1.000.000 S 3 Oul. Desp,Commtes 40 O 100 1·.000.000
CIYlI- NaRegllioNordeste

DECRETÓ DE 3 DE FEVEREIRO DE 2000.

Declara de interesse social, para fins de reforma
agrária, o imóvel rural denominado "Sítio Pau dos
Ferros e Sítio Chapadinha", situado nos Municfpios de
Apodi e Governador Dix-Sept Rosado, Estado do Rio
Grande do Norte, e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 18'e 20 da Le!
n2 4.504, de 30 de novembro de 1964, 22 da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 191:13,e 22 da
LeiCoinplementar n2 76; de 6 de julho de 1993,

DEÇRETA:

. Art. 12 Fica declarado de interesse social, para fins de reforma
agrária. nos termôs dos arts. 18, letras "a", 'b", "c" e "d", e 20, inciso VI, da 'Lei n2 4.504, de
30 de novembro de 1964, e 22 da Lei n!! 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
denominado "Sitio Pau dos Ferros e Sitio Chapadinha", com área de oitocentos e vinte e um
hectares e setenta e quatro àres, situado nos Municipios de Apodi e Governador Dix-Sept
Rosado, objeto dos Registras n!!! R-1-3.927, fls. 144, Livro 2-20 e R-6-2.926, fls. 173, Livro 2-
13, do Primeiro Cartório Judiciário da Comarca de Apodi, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as
máquinas e os implementas agrícolas, bem como as benfeitorias existentes no imóvel
referido no artigo anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária-
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata este
Decreto, na forma prevista na Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993, e a manter a
área de Reserva Legal prevista na Lei n2 4.771, de 15 de setembro de 1965,

. preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a preservação
do meio ambiente.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data. de sua publicação.

Bras.i1ia, 3 de fevere!xo de 2000; 1792 da Independência e
1122 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raul Belens Jungmann Pinto

DECRETO DE 3 DE FEVEREIRO DE 2000.

Declara de interesse social, para fins de reforma
agrária, o imóvel rural denominado "Três Marias",
situado no Municipio de Governador Dix-Sept Rosado,
Estado do Rio Grande do Norte, e dá outras
providências.

. O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso .das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei
n24.504, de 30 de novembro de 1964, 22 da Lei n!! 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 22 da
Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social, para fins de reforma
agrária, nos termos dos arts. 18, letras "a", "b", "c" e "d", e 20, inciso VI, da Lei n2 4.504, de
30 de novembro de 1964, e 22 da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
denominado "Três Marias", com área de quatrocentos e cinqüenta hectares, situado no
Município de Governador Dlx-Sept Rosado, objeto do Registro n2 R-1-1.006, fls. 094, Livro 2-
A-9, do Primeiro Cartório Judiciário da Comarca de Governador Dix-Sept Rosado', Estado do
Rio Grande do Norte.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto os sernoventes, as
máquinas e os implementas agricolas, bem como as benfeitorias existentes no imóvel
referido no artigo anterior epertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

. Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária-
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata este

Decreto, na forma prevista na Lei Complementar n!! 76, de 6 de julho de 1993, e a manter a
área de Reserva Legal prevista na Lei n2 4.771, de 15 de setembro de 1965,
preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a preservação
do meio ambiente.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçAo.

Brasília, 3 de 'f~ de 2000; 1792 da Independência e
1122 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raul Belens Jungmann Pinto

Presidência da República

DESPACHOS DO.PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N" 144, de 3 de fevereiro de 2000. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n" 1.925-4, de 3 de fevereiro de2000. .

N° 145, de 3 de fevereiro de 2000. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória nO1.933-10, de 3 defevereiro de 2000. •

N" 146, de 3 de fevereiro de 2000. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória nO1.934-10, de 3 de fevereiro de 2000. .

N° 147, de 3 de fevereiro de 2000. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória nO1.935-11, de 3 de fevereiro de 2000.

N° 148, de 3 de fevereiro de 2000. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória nO1.936-43, de 3 de fevereiro de 2000.

N° 149, de 3 de fevereiro de 2000. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória nO1.937-12, de 3 de fevereiro de 2000.

N° 150, de 3 de fevereiro de 2000. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da.Medída
Provisória nO1.938-13, de 3 de fevereiro de 2000.

N° 151, de 3 de fevereiro de 2000. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória nO1.940-18, de 3 de fevereiro de 2000. • .

N" 152, de 3 de fevereiro de 2000. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória nO1.941-15, de 3 de fevereiro de 2000.

N° 153, de 3 de fevereiro de 2000. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória nO1.942-14, de 3 de fevereiro de 2000.

N° 154, de 3 de fevereiro de 2000. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n· 1.943-49, de 3 de fevereiro de 2000.

N° 155, de 3 de fevereiro de 2000. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n" 1.944~11,de 3 de fevereiro de 2000. . .

N· 156, de 3 de fevereiro de 2000. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n" 1.945-48, de 3 de fevereiro de 2000.
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